
 

 

 

 

 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria Geral de Controle Externo  
Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia  

DESPACHO PARA ATENDIMENTO DE  

REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

 

TC-013.150/2011-1 

NATUREZA: Tomada de Contas Especial 

OCORRÊNCIA: Requerimento de prorrogação de prazo 

 
 

 
DESPACHO 

 
 
 

APARÍCIO CARVALHO DE MORAES requer (pç. 36) prorrogação de 
prazo para atendimento ao Ofício de Citação nº 348/2014-TCU/SECEX-RO (pç. 31) por ma is 

45 (quarenta e cinco dias), em razão da necessidade de documentos comprobatórios que se 
encontram em posse da atual administração da unidade gestora pela qual foi responsável no 
exercício de 1995 e parcialmente de 1996, além do grande lapso temporal da ocorrência dos 

fatos. 

Por considerar procedentes as razões apresentadas para justificar 

o requerimento sob exame, autorizo, em caráter excepcional, com base na delegação de 
competência constante na Portaria-MIN-AA nº 1, de 21/7/2014, subdelegada pela Portaria nº 
8/2013 - SECEX/RO (BTCU nº 35, de 16/09/2013), prorrogação de prazo por mais 45 

(quarenta e cinco) dias para atendimento ao ofício de citação originalmente expedido. 

 

LOCAL/DATA 

 

 
TCU/SECEX/RO, 11 de agosto de 2014. 
 

SECRETÁRO /ASSINATURA/CARIMBO 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

Álax Roberto de Sousa Araújo 
Assessor 

Modelo de acordo com a Portaria-Segecex nº 30, de 26 de setembro de 2002 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51725466.


